[bookmark: _GoBack]PROJETO DE LEI Nº 004/2026, DE 26 DE JANEIRO DE 2026.

Altera a Lei Municipal nº2.877/2025, extingue e cria Cargo Comissionado e Função Gratificada de que trata o art. 20 da Lei Municipal nº774/1995 e dá outras providências.

[bookmark: __DdeLink__7235_1097982556]Art. 1º A Lei Municipal nº2.877, de 29 de janeiro de 2025, que dispõe sobre a estrutura organizacional da Administração Direta do Município de Alpestre, estabelece as atribuições dos órgãos, consolida quadro de cargos e funções do quadro geral e empregos públicos e dá outras providências, passa a vigorar com as seguintes alterações:  

Art. 87.......................................................................
Parágrafo Único.........................................................
IV - Departamento de Serviços Urbanos - DSU;

Subseção IV
Do Departamento de Serviços Urbanos

Art. 91. O Departamento de Serviços Urbanos tem por competência dirigir os serviços das equipes de limpeza e manutenção e embelezamento das vias públicas, praças, demais áreas públicas, entorno de prédios públicos, localizados no perímetro urbano do Município; coordenar os serviços de recolhimento de lixo doméstico e sua destinação final; realizar pequenos consertos na pavimentação urbana, realizar a manutenção, limpeza e pinturas dos meios-fios e a pintura da sinalização viária horizontal; manter de forma organizada calendário de recolhimento de entulhos, galhos e outros resíduos sólidos que tenham destino final; realizar a poda de árvores e cortes de grama; supervisão dos serviços de manutenção sistema de saneamento, limpeza de bueiros; prover as equipes com os materiais equipamentos e ferramentas necessárias à execução dos serviços; providenciar o transporte da equipe até os locais de serviço, elaborar os pedidos de aquisição dos materiais, planejar e supervisionar os serviços realizados pelas equipes trabalhos; desempenhar outras competências afins. 

Art. 2º Fica extinto o Cargo Comissionado-CC e a Função Gratificada-FG de Coordenador de Serviços Urbanos de que trata o art. 20 da Lei Municipal nº774/95, que estabelece o Plano de Carreira dos Servidores do Quadro Geral do Município de Alpestre, com seu quadro de Cargos e Funções e dá outras providências.
Art. 3º Fica criado e incluído no art. 20 da Lei Municipal nº774/95, que estabelece o Plano de Carreira dos Servidores do Quadro Geral do Município de Alpestre, com seu quadro de Cargos e Funções e dá outras providências, o Cargo o Comissionado-CC e a Função Gratificada-FG de Diretor de Serviços Urbanos, conforme descrito a seguir:
	
Denominação

	Número de cargos
	Código
	Coeficiente de Vencimento
	Carga horária semanal

	Diretor de Serviços Urbanos
	1
	CC-5
	FG-5
	9.0
	40


[bookmark: __DdeLink__2297_13286833502]
Art. 4º O descritivo das atribuições, condições de trabalho e requisitos para provimento do cargo comissionado-CC criado no art. anterior consta no anexo I desta Lei.
Art. 5º Fica alterado o Organograma constante do anexo IV da Lei Municipal nº nº2.877/2025 passando a ser o constante no anexo II desta Lei.
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito de Alpestre, aos 26 dias do mês de janeiro de 2026.




RUDIMAR ARGENTON
Prefeito Municipal



































ANEXO I
DAS ATRIBUIÇÕES, CONDIÇÕES DE TRABALHO E REQUISITOS DE PROVIMENTO


	CARGO
	DIRETOR DE SERVIÇOS URBANOS

	ATRIBUIÇÕES
	Descrição Sintética
	Na sua relação de confiança com o Prefeito e a administração pública municipal, dirigir e coordenar o os serviços de manutenção da infraestrutura urbana.

	
	Descrição Analítica
	Dirigir e coordenar os serviços das equipes de limpeza e manutenção e embelezamento das vias públicas, praças, demais áreas públicas, entorno de prédios públicos, localizados no perímetro urbano do Município; coordenar os serviços de recolhimento de lixo doméstico e sua destinação final; coordenar a realização de consertos na pavimentação urbana, realizar a manutenção, limpeza e pinturas dos meios-fios e a pintura da sinalização viária horizontal; organizar calendário de recolhimento de entulhos, galhos e outros resíduos sólidos que tenham destino final; submeter à consideração da chefia imediata os assuntos que excedam à sua competência; zelar pela guarda, conservação, manutenção e limpeza dos equipamentos, instrumentos e materiais utilizados, bem como do local de trabalho; coordenar a execução das demais competências específicas da Divisão; executar outras tarefas afins.

	CONDIÇÕES DE TRABALHO
	Geral
	Carga horária semanal de 40 horas

	
	Especial
	O exercício do cargo poderá exigir a prestação de serviços fora do horário normal de expediente.

	REQUISITOS PARA PROVIMENTO
	Idade Mínima
	18 anos

	
	Instrução
	Ensino fundamental incompleto

	
	Recrutamento
	CC/FG - Livre nomeação e exoneração.



























ANEXO II
ORGANOGRAMA






















EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS


Senhora Presidente  
               
Senhores Vereadores

O Projeto de Lei que ora colocamos a Vossa apreciação visa alterar a Lei nª2.358, de 20 de maio de 2019, que dispõe sobre a estrutura organizacional da Administração Direta do Município de Alpestre, estabelece as atribuições dos órgãos, consolida quadro de cargos e funções do quadro geral e empregos públicos, altera legislação correlata e dá outras providências.
A alteração é especificamente na nomenclatura da Divisão de Serviços Urbanos – DSU transformando-a em Departamento de Serviços Urbanos – DSU, órgão da Secretaria Municipal de Obras Públicas e Trânsito. Com essa alteração, buscamos incorporar nesse novo órgão as atividades de coleta de lixo doméstico e sua destinação final.
Essa atividade vem sendo coordenada de forma geral pela Secretaria de Obras Públicas e Trânsito e com essa alteração pretendemos tornar como competência do Departamento de Serviços Urbanos – DSU. Agora, já em fase final da contratação temporária de GARIs autorizado pela Lei Municipal nº2.970/2025, pretendemos também avançar na questão de limpeza urbana que a cada dia que passa torna-se mais trabalhosa em razão do avanço das áreas urbanizadas e do clima que está favorável ao crescimento acelerado das ervas daninhas nos logradouros públicos.
Também buscamos a extinção de Cargo Comissionado-CC e a Função Gratificada-FG de Coordenador de Serviços Urbanos e a criação do Cargo Comissionado-CC e a Função Gratificada-FG Diretor de Serviços Urbanos, que será o responsável pela direção dos serviços públicos do Departamento criado.
Diante de sua importância, espera-se a aprovação unânime deste Projeto de Lei.

Atenciosamente,

RUDIMAR ARGENTON
Prefeito Municipal


GABINETE DO PREFEITO - GP


SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO - SMA


SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA - SMF


SECRETARIA MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO - SMP


CONSELHOS MUNICIPAIS - CM


GABINETE DO VICE PREFEITO - GVP


SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL - SMAS


SECRETARIA DO GABINETE- SEG


PROCURADORIA - PROC


ASSESSORIA JURÍDICA - AJUR


ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO - ASCOM


SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE E SANEAMENTO - SMSS


SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA, ABASTECIMENTO E MEIO AMBIENTE - SMAAMA


SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS E TRÂNSITO - SMOPT


SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO E TURISMO - SMECDT


SUBSECRETARIA - SUB


DIVISÃO DE EVENTOS - DE


SUBSECRETARIA - SUB


DEPARTAMENTO DE FINANÇAS - DF


SUBSECRETARIA - SUB


GERÊNCIA DE CONVÊNIOS - GC


SUBSECRETARIA - SUB


DIVISÃO ADMINISTRATIVA - DA


SUBSECRETARIA - SUB


DIVISÃO ADMINISTRATIVA - DA


SUBSECRETARIA - SUB


DIVISÃO DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO - DAA


SUBSECRETARIA - SUB


DIVISÃO DE TRÂNSITO E CONTROLE DA FROTA - DTCF


SUBSECRETARIA - SUB


DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO - DA


DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS -DRH


SETOR DE GESTÃO DO RPPS - SG/RPPS


DEPARTAMENTO DE COMPRAS - DC


DEPARTAMENTO DE HABITAÇÃO - DH


SEÇÃO DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E URBANISMO - SEAU


UNIDADE CENTRAL DE CONTROLE INTERNO - UCCI


OUVIDORIA - OUVI


COORDENADORIA MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL - COMPDEC


SEÇÃO DE REGISTROS FUNCIONAIS - SRF


SEÇÃO DE EXPEDIENTE, 
PROTOCOLO E ARQUIVO - SEPA


ASSESSORIA AOS CONSELHOS MUNICIPAIS - ACM


CONSELHO TUTELAR - CT


JUNTA DE SERVIÇO MILITAR - JSM


SERVIÇO DE INFORMAÇÃO AO CIDADÃO - SIC


SETOR DE CONTABILIDADE - SC


SETOR DE TESOURARIA- ST


SETOR DE EMPENHO -SE


SETOR TRIBUTÁRIO E FISCAL - STF


SETOR DE PRESTAÇÃO DE CONTAS - SPC


SETOR DE BLOCOS DE PRODUTOR - SBP


SEÇÃO DE LICITAÇÕES - SL


SETOR DE PATRIMÔNIO - SP


SETOR DE ALMOXARIFADO - SA


CENTRO DE REFERENCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CRAS


SETOR DE CURSOS E TREINAMENTOS - SCT


SETOR DE CADASTRO ÚNICO - SCU


DIVISÃO DE PROGRAMAS, PROJETOS E SERVIÇOS - DPPS


DIVISÃO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE - DVS


SETOR DE VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA - SVE


SETOR DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA - SVS


SETOR DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE AMBIENTAL - SVSA


SETOR DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE  DO TRABALHADOR - SVST


DIVISÃO DE PROGRANMAS E ASSISTÊNCIA EM SAÚDE - DPAS


SEÇÃO DE AGENDAMENTO E TRANSPORTE - SAT


SETOR DE SERVIÇOS HOSPITALARES - SSH


SETOR DE ASSISTÊNCIA FARMACÊIUTICA - SAF


SETOR DE ASSISTÊNCIA A ATENÇÃO BÀSICA - SAAB


UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE - UBS


DEPARTAMENTO DE SANEAMENTO BÁSICO - DSB


SEÇÃO DE PATRULHA AGRÍCOLA - SPA


SETOR DE ZOOTECNIA - SZ


SERVIÇO DE INSPEÇÃO MUNICIPAL-SIM


DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE - DMA


SETOR DE FISCALIZAÇÃO - SF 


DIVISÃO DE CONSTRUÇÃO CIVIL - DCC


DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS URBANOS - DSU


SEÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - SIP


DIVISÃO DE SERVIÇOS RURAIS - DSR


DIVISÃO DE OFICINA MECÂNICA - DOM


SETOR D TRANSPORTE ESCOLAR - STE


SETOR DE MERENDA ESCOLAR - SME


SETOR DE REGISTRO ESCOLAR - SRE


DEPARTAMENTO DE ENSINO - DE


SETOR PEDAGÓGICO - SP


SETOR DE PROGRAMAS -SPR


ESCOLAS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL - EMEI


ESCOLAS MUNICIPAIS DE ENSINO FUNDAMENTAL - EMEF


DIVISÃO DE ESPORTE E LAZER - DEL


DIVISÃO DE CULTURA E TURISMO - DCT


SETOR DE ALMOXARIFADO


SEÇÃO DE BORRACHARIA E LUBRIFICAÇÃO - SBL


SEÇÃO DE ESTÁGIO - SE


DIVISÃO DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL - DPSE


ÁREA I - A-I


ÁREA II - A-II


ÁREA III - A-III


SEÇÃO DE LAVAGEM - SL


PREFEITO































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































